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Resumo:       
[bookmark: _Hlk193016073]Pretende a autora relembrar os contornos gerais e atuais do Direito da Concorrência, nos seus âmbitos nacional e europeu, com foco no direito da União Europeia. A regulação comunitária da política da concorrência: qual o seu significado, quais os seus objetivos, quais os órgãos envolvidos na política da concorrência e qual a legislação aplicável desde ramo do direito indissociável da visão económica e de efeitos transnacionais. E quais as suas mais recentes vertentes e preocupações? 
Passando pelos tratados fundadores da União Europeia, que logo na origem traçaram de modo visionário o regime jurídico de aplicação desta política essencial para a construção do previsto mercado interno. Regras de princípio previstas no Tratado da União Europeia (TUE) e mais em pormenor no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) no sentido de prever comportamentos – anti concorrenciais, individuais ou colectivos e mesmo por parte do Estado – que coloquem em causa o funcionamento desse mercado interno e relativos a conluios entre empresas, abusos de posição dominante e auxílios estatais. Num quadro jurídico que se manteve praticamente inalterado até aos dias presentes e que através do direito derivado alcançou uma execução que acompanhou toda a integração europeia. Nos atos legislativos europeus, de salientar o Regulamento (CE) n.° 1/2003 do Conselho sobre a execução dos artigos do TFUE aplicáveis às empresas e o Regulamento (CE) n.º 139/2004 do Conselho quanto à concentração de empresas.
Anualmente, podemos acompanhar o progresso da política da concorrência através de relatórios da Comissão Europeia, no mais recente o Relatório da Comissão sobre a Política de Concorrência 2023 de 06.03.2024. Pois é esta a instituição responsável pela aplicação da política da concorrência. E aí se encontram as novas vertentes são incorporadas nas preocupações do direito da concorrência tais como os desafios digitais e a sustentabilidade numa UE regional para um modelo de governança internacional.
Sem esquecer uma visão sobre a jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), que neste campo, como em toda a integração europeia, se tem demonstrado vital para explicitar e densificar os conceitos inerentes ao direito da concorrência.
Com esta visão eurocomunitária, necessariamente resulta uma consequência no direito nacional português, no caso pela Lei n.º 19/2012 (na sua versão atualizada) e aplicação pela Autoridade da Concorrência nacional.
Num trabalho em progresso, busca a autora tornar percetível a abordagem ao mundo do direito da concorrência, a que, por vezes, só especialistas têm acesso e, contudo, se reflete no quotidiano dos consumidores europeus. Porque se a política da concorrência busca o bem estar dos consumidores, o futuro do direito passa pelo entendimento por todos eles sobre o conteúdo e a importância do direito da concorrência.
Também por ser esse foco de acessibilidade, se fundamenta o trabalho em doutrina sólida recente que traduz essa preocupação de ligação com o leitor, e não exclusivamente nos manuais demasiado técnicos. E não se prescinde dos materiais institucionais europeus, de grande rigor mas destinados a todos os cidadãos europeus no sentido de uma educação para uma mais completa cidadania futura.
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